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INDICAÇÃO N° 1338/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
viabilidade para estar presente um agente de trânsito orientando motoristas e pedestres
em horários de entrada e saída de alunos na Escola Básica Aníbal Cesar, localizada na rua
Antônio Cirilo Dutra, s/n, bairro São Vicente.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Relata ser pai de aluno da referida escola, e o fato em haver diariamente fluxo intenso de
veículos durante horário de entrada e saída de alunos da escola é motivo de preocupação
aos  pais  quanto  a  segurança  de  seus  filhos,  pois  nem  sempre  ocorre  a  prudência  de
motoristas em relação aos pedestres na via.
Nesse sentido, se houver a presença de agente de trânsito orientando transeuntes traria
maior tranquilidade aos pais.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE ABRIL DE 2022 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




